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REGULAMENTO DA BIBLIOTECA IR. SOPHIA MARCHETTI UNIDADE ITAQUERA
CAPÍTULO I

Finalidade

Art.1º - O presente regulamento tem por finalidade o atendimento ao público usuário desta Biblioteca.

CAPÍTULO I I

Consulta

Art.2º - A Biblioteca “Ir. Sophia Marchetti” da Faculdade Santa Marcelina Campus Itaquera é formada basicamente por documentos voltados para os cursos oferecidos pela instituição, constituindo-se por videoteca, livros, monografias, artigos avulsos, mapas, teses, periódicos nacionais e internacionais, fitas de vídeo, DVD, Cd Rom, empréstimo entre Bibliotecas, serviços on-line; 

          §1º - O usuário deverá consultar o catálogo da Biblioteca e/ou solicitar ajuda de funcionário;

          §2º - Não há limite de obras a serem consultadas simultaneamente na Biblioteca;

          §3º - Excetuando-se os casos de empréstimo domiciliar, todo material bibliográfico e/ou didático emprestado para uso fora das dependências da Biblioteca deve, após consulta, ser devolvido à Biblioteca no mesmo dia;

         §4º - As obras de referências (Dicionários, Atlas, Mapas, etc.) são exclusivamente utilizadas nas dependências da Instituição;

         §5º - O cadastro na Biblioteca será simultâneo à matrícula na Instituição;
         §6º - A utilização da Biblioteca por usuários externos (outras escolas, faculdades, egressos, etc.) poderá ocorrer, sendo restrita à consulta; 

         §7º - O usuário deverá requisitar na recepção da biblioteca o empréstimo da chave para guardar volumes, vide capítulo VIII, art.9º, ítem V.

         §8º - Os usuários poderão utilizar a videoteca, porém, em caso de grande procura, será necessária reserva antecipada e/ou limitação de tempo no ambiente.
CAPÍTULO III

Cadastro

Art.3º - Para cadastrar-se na Biblioteca, o usuário:
 I – Poderá ser aluno, professor, funcionário da FASM e EFPS Sophia Marchetti; e usuário externo (mediante pagamento, valor estipulado pela portaria nº. 051/2007);
 II - No ato da matrícula na Instituição, o cadastro na biblioteca será simultâneo; 

 III – O crachá do usuário é individual e intransferível, sendo obrigatório o uso nas dependências da Unidade de Ensino Itaquera;

IV – A renovação do cadastro está vinculada à matrícula em curso na Instituição;
V - Usuários com pendências na Biblioteca deverão regularizar a situação;

VI - A Biblioteca deverá ser avisada em casos de mudança de endereço ou qualquer outra alteração nos dados fornecidos no ato da matrícula; 

VII – O cadastro do usuário terá a validade cancelada, assim que ele se desvincular da instituição (vide capítulo II §6º); 

VIII - Em caso de perda ou extravio do crachá, o usuário deverá informar a FASM e/ou EFPS Sophia Marchetti e providenciar a 2ª via imediatamente.

CAPÍTULO IV

Empréstimo

Art.4º - A retirada de qualquer material será feita mediante a apresentação do crachá;

Art.5º - O usuário discente poderá retirar até 03 (três) obras de cada vez, não podendo ser emprestados 03 (livros) livros da mesma publicação, o usuário docente poderá retirar até 05 (cinco) obras de cada vez;

       §1º - O prazo de empréstimo será de 07 dias para discentes e 07 dias para docentes; 

       §2º - Não havendo pedido de reserva, o prazo poderá ser estendido por mais 07 dias, para renovação o usuário terá de acessar a base de dados on-line da biblioteca que está disponível no site da instituição;

      §3º - As obras deverão ser devolvidas até a data determinada, caso contrário, o usuário estará sujeito às penalidades previstas neste regulamento;

       §4º - Serão emprestados somente livros que tiverem mais de 01 exemplar no acervo da Biblioteca. Do contrário, eles estarão disponíveis apenas para consulta;

       §5º - Não será permitido empréstimo domiciliar para  atlas, enciclopédias, dicionários, periódicos, folder e fitas de vídeo, sendo utilizados somente para consulta na Unidade de Ensino Itaquera.

       §6º - O uso dos armários para guarda de volumes será restrito ao uso da Biblioteca, a chave será liberada pelo sistema de empréstimo e deverá ser devolvida pelo usuário na saída da Biblioteca.  

CAPÍTULO V

Reserva

Art.6º - A reserva de publicações será realizada pelo próprio usuário através da base de dados on-line da biblioteca, que está disponível no site da instituição; 

      §1º O material reservado estará à disposição do usuário por 24 horas a partir do recebimento na biblioteca; esgotado o prazo, a reserva será automaticamente cancelada.

CAPÍTULO VI

Cópia

Art.7º - As obras autorizadas pela Biblioteca para cópia serão somente periódicos, cartazes e folders; sendo vedada a cópia de livros.
CAPÍTULO VII

Penalidades

Art.8º - Para livros, chaves e outros documentos entregues em atraso:

      §1º - Multa diária que será a mesma quantidade de dias atrasados;
      §2º - O usuário ficará impedido de fazer empréstimo até regularizar a situação;

      §3º - A perda do crachá do usuário deve ser comunicada à FASM ou EFPS Sophia Marchetti e deve ser providenciada a 2.ª via imediatamente. A partir da 2.ª via, será cobrada uma  taxa;  
       §4º - O usuário que esquecer ou não providenciar a 2ª via do crachá não poderá utilizar as dependências e os serviços da biblioteca;

       §5º - A não devolução ou devolução com atraso acarretará multa diária com valor estipulado pela Administração da FASM;

      §6º - Em caso de dano, extravio, atraso ou rasura do material retirado, o usuário fica responsável pela reposição ou substituição à Biblioteca, ou na sua falta, fica obrigado a indenizar o valor atual da obra, inclusive despesas de importação, quando for o caso, além de pagamento de taxa correspondente ao tempo entre término do prazo de empréstimo e a comunicação do extravio.  O prazo máximo de reposição ou indenização é de 30 dias, contados a partir da data em que expirou o prazo da devolução;

       §7º - O usuário só poderá retirar as obras das dependências da Biblioteca com a apresentação do crachá pessoal e intransferível.

CAPÍTULO VIII
Disposições Gerais
Art.9º - Horário de expediente da Biblioteca :

I – Biblioteca: de segunda à sexta-feira das 07h30min às 22h, sábado das 7h30min às 16h00min;

II - O usuário deverá zelar pelo ambiente da Biblioteca, procurando manter silêncio, não fumar, não utilizar celular, não comer ou beber no recinto;  

III - Durante o recesso de Janeiro e Julho, o horário de expediente sofrerá mudanças; de SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, NÃO HAVENDO EXPEDIENTE AOS SÁBADOS;

IV – Não será permitida a entrada de volumes (bolsas, pastas, e/ou outros volumes) na Biblioteca;

V – O usuário deverá respeitar os horários de expediente da biblioteca;
VI– Não estacionar no balcão;

VII– Não usar o balcão para consultas;

VIII– Acatar as demais normas transmitidas pelos funcionários;

IX - Os casos omissos neste regulamento serão decididos pelo Responsável Técnico da Biblioteca e/ou Pró-diretor Administrativo financeiro do Campus; 

X – Qualquer resolução de problema ou esclarecimentos referentes à Biblioteca deverão ser efetuados por seu responsável;
XI - Todo e qualquer valor cobrado pela Biblioteca será revertido em benefício desse setor;
XII – A responsabilidade pelo patrimônio e acervo da Biblioteca é, em primeira instância, dos seus funcionários e, em último, do Pró-diretor Administrativo financeiro da Unidade;

XIII – Para sua segurança, esse acervo conta com a proteção total visível e não visível contra furtos. (RF IDBRASIL). De acordo com lei municipal n.13541-03, o ambiente está sendo filmado.
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